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PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 102/2022 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MATO 

GROSSO POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO/FUNDO 

DE APOIO AO JUDICÁRIO - FUNAJURIS E A 

EMPRESA G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 

– LOTE 1 

 

 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10 (Fonte 100), 

ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 

01.872837/0001-93 (Fonte 240/640), sediado no Palácio da Justiça, Centro Político 

Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato representado pelo seu 

Presidente, a Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA HELENA G. 

PÓVOAS, CPF nº 161.705.391-00, portadora da Carteira de Identidade nº 0000610-6 

SSP/MT, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa G&E SERVICOS 

TERCEIRIZADOS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.744.139/0001-51, 

sediada no Setor SAAN quadra 02, lotes 1130 e 1140, zona Industrial, CEP nº 70.632-

220, em Brasília/DF. Doravante designada CONTRATADA, neste ato representado 

pelo Senhor GUILHERME LEITE CASTELLO BRANCO, portador da Carteira de 

Identidade nº 4.210.647, expedida pela Secretaria de Segurança Pública/DF e CPF nº 

008.947.334-51, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n. 30/2022 

(Cia 0007932-90.2022.8.11.0000) — Pregão Eletrônico n. 18/2022 e em observância à 

Lei nº 8.666/1993, à Lei nº 10.520/2002 Resolução nº 169/2013- CNJ; Resolução nº 

400/2021 – CNJ; Resolução nº 248/2018-CNJ, Decreto n. 10.024/2019 e, se necessário, 

à Lei Complementar n. 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Aditamento 

ao Contrato 102/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO ADITIVO 

1.1. O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar em parte a Cláusula 

Primeira - Objeto e Cláusula Terceira - Preço.  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO 

2.1. Alterar em parte, o item 1.4, da Cláusula Primeira – Objeto, do Contrato, para 

acrescer 02 (dois) postos de recepcionista atendente, para Juizado Especial Criminal 

Unificado – JECRIM e 04 (quatro) postos de agente de serviços gerais para o Juizado 

Complexo Maruanã. 

 

2.2. E acrescer 03 (três) postos de recepcionista atendente, 03 (três) postos de agente de 

serviços gerais e 01 (uma) gratificação de Líder para o posto de limpeza interna para 

Comarca de Várzea Grande. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação será de R$ 598.168,18 (quinhentos e noventa e oito 

mil, cento e sessenta e oito reais e dezoito centavos), perfazendo o montante global 

atualizado em R$ 11.963.363,60 (onze milhões, novecentos e sessenta e três mil, 

Qtde 

Postos
 Valor Unitário    Valor Mensal  

  Valor Global                  

(20 Meses)  

Postos 

Atual

 Valor 

Unitário  
  Valor Mensal  

  Valor Global                 

(20 Meses) 

Valor do 

Acréscimo

Limpeza Interna/Copeiragem 1  R$         5.297,76  R$             5.297,76  R$              105.955,20 1  R$       5.297,76  R$             5.297,76  R$               105.955,20 

Limpador de Vidros Externo 2  R$         3.565,61  R$             7.131,22  R$              142.624,40 2  R$       3.565,61  R$             7.131,22  R$               142.624,40 

Limpeza Interna 30  R$         3.170,20  R$           95.106,00  R$          1.902.120,00 30  R$       3.170,20  R$           95.106,00  R$            1.902.120,00 

Limpeza Externa 1  R$         3.172,89  R$             3.172,89  R$                63.457,80 1  R$       3.172,89  R$             3.172,89  R$                  63.457,80 

Carga e Descarga 3  R$         3.340,59  R$           10.021,77  R$              200.435,40 3  R$       3.340,59  R$           10.021,77  R$               200.435,40 

Agente de Serviços Gerais 2  R$         3.348,04  R$             6.696,08  R$              133.921,60 6  R$       3.348,04  R$           20.088,24  R$               401.764,80  R$       13.392,16 

Controlador de Estacionamento 2  R$         3.040,28  R$             6.080,56  R$              121.611,20 2  R$       3.040,28  R$             6.080,56  R$               121.611,20 

Recepcionista Atendente 8  R$         3.348,04  R$           26.784,32  R$              535.686,40 10  R$       3.348,04  R$           33.480,40  R$               669.608,00  R$          6.696,08 

Copeira 6  R$         3.416,60  R$           20.499,60  R$              409.992,00 6  R$       3.416,60  R$           20.499,60  R$               409.992,00 

Encarregado 1  R$         4.549,89  R$             4.549,89  R$                90.997,80 1  R$       4.549,89  R$             4.549,89  R$                  90.997,80 

TOTAL 56  R$       185.340,09  R$         3.706.801,80 62  R$       205.428,33  R$           4.108.566,60  R$      20.088,24 

Região 01 - Juizados Cuiaba

POSTOS DE TRABALHO

Valores Contratados                                                                             Valores Atualizados
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trezentos e sessenta e três reais e sessenta centavos), conforme Parecer Maciel 

Consultores n. 1089/2022, andamento 91. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas avençadas entre as partes. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA EFICÁCIA 

5.1. Para a eficácia deste Termo de Aditamento, o CONTRATANTE, após a assinatura 

das partes, providenciará a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, conforme 

dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.  

E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o 

presente Termo de Aditamento lavrado e assinado pelas partes contratantes.  

 

 

Cuiabá-MT, 08 de novembro de 2022. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Desembargadora MARIA HELENA G. PÓVOAS 

Presidente do Tribunal de Justiça - MT 

CONTRATANTE 

 

 

(assinado digitalmente) 

Senhor GUILHERME LEITE CASTELLO BRANCO  

Representante a G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 

CONTRATADA 
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